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VAGA: Bacharel em Serviço Social

ÁREA DE ATUAÇÃO: projeto Primeira Infância na Maré, do eixo Direito à Segurança 

Pública e Acesso à Justiça

PERFIL: bacharel em serviço social, com experiência na temática de acesso à justiça, di-

reitos humanos e segurança pública em território de favelas e/ou espaços populares

ENTREGA: 20 horas de prestação de serviços especializados realizados em local indica-

do pela contratante

FORMATO: trabalho presencial 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pessoa Jurídica - sociedade empresária ou empresário 

individual

COMO APLICAR À VAGA: Interessadas deverão preencher o formulário no link abaixo, 

até o dia 27 de março: Clique aqui para se inscrever »

1.0 SOBRE A REDES DA MARÉ
A Redes da Maré é uma organização social criada na década de 1980 por moradores da Maré 

envolvidos ou oriundos de movimentos comunitários. Tem como missão tecer as redes necessárias 

para efetivar os direitos da população do conjunto de 16 favelas da Maré. Atua através de quatro 

eixos estruturantes, (i) Arte, Cultura, Memórias e Identidades, (ii) Direitos Urbanos e Socioambien-

tais, (iii) Direito à Seguranca Pública e Acesso à Justica e (iv) Educacão, na elaboração de ações, 

projetos e articulações para ampliar e consolidar políticas públicas permanentes para a popula-

ção. De modo articulado, as iniciativas implementadas nestes campos buscam a ampliação dos di-

reitos e a qualidade de vida dos mais de 140 mil moradores da Maré e que sofrem, historicamente, 

diferentes formas de violações de direitos fundamentais.

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf4jZtR6j200H352ttfKhBvrak-ddKDs8tg7xAoi9olMyuBKQ/viewform


2.0 SOBRE O TRABALHO DO EIXO DIREITO À SEGURANÇA PÚBLICA E ACESSO 
À JUSTIÇA: 
O Eixo Direito à Segurança Pública e Acesso à Justiça tem como objetivo que todos os moradores 

das 16 favelas que compõem a Maré, percebam e reconheçam a Segurança Pública e a justiça 

enquanto um direito. Para tanto, as ações desenvolvidas se organizam em quatro grandes áreas: 

[i] produção de conhecimento sobre as dinâmicas de violências na Maré; [ii] mobilização dos mo-

radores; [iii] atendimento e acolhimento às vítimas de violências e [iv] incidência política. 

Historicamente, os moradores da Maré sofrem diferentes formas de violências e violações de di-

reitos fundamentais. Os projetos desse Eixo buscam superar o paradigma vigente na política de 

Segurança Pública e de Acesso à Justiça fortalecendo e ampliando a garantia de direitos para a 

população da Maré. Acredita-se que esta realidade apenas será modificada com a mobilização 

dos próprios moradores e com a articulação institucional com órgãos governamentais e não go-

vernamentais que atuam nesta área. 

Clique aqui para saber mais »

3.0 SOBRE A VAGA
A pessoa selecionada atuará como assistente social do projeto Primeira Infância nas favelas da 

Maré: Diagnóstico e enfrentamento às violências.

3.1 Sobre o projeto

O projeto tem como objetivo pesquisar sobre as principais violências e violações de direitos a 

que estão submetidas as crianças na primeira infância e sua família. Além disso, o projeto realiza 

acompanhamento psicossocial de 50 famílias com crianças na primeira infância em extrema vul-

nerabilidade nas favelas da Maré. O projeto é composto por uma pesquisa-ação para construir um 

https://www.redesdamare.org.br/br/eixos/3/direito-a-seguranca-publica-e-acesso-a-justica


diagnóstico com dados quantitativos e qualitativos sobre a primeira infância da Maré, acompa-

nhamento psicossocial às famílias e ações de incidência política. 

3.2 Detalhes da vaga

3.2.1 Requisitos obrigatórios 

 • Graduação em Serviço Social em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 

 • Inscrição regular no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS); 

 • Afinidade com a temática de acesso à justiça, direitos humanos e segurança pública; 

 • Capacidade de trabalho em equipe interdisciplinar; 

 • Capacidade de elaboração e sistematização da prática; 

 • Comportamento ético nas relações sociais e de trabalho; 

 • Habilidades em informática.

3.2.2 Requisitos desejáveis 

 • Experiência em território de favelas e/ou espaços populares; 

 • Experiência anterior na área da primeira infância; 

 • Morar ou já ter atuado no Conjunto de Favelas da Maré; 

3.2.3 Principais atividades a serem realizadas: 

 • Acolhimento e atendimento psicossocial às famílias com crianças na primeira infância; 

 • Articulação com os serviços que compõem a rede socioassistencial, bem como os órgãos de 

sistema de justiça e segurança; 

 • Realizar visita domiciliar às famílias atendidas/acompanhadas pelo projeto; 

 • Realizar entrevistas de avaliação e monitoramento às famílias acompanhadas;



 • Orientar e auxiliar no ingresso das(os) usuárias(os) e núcleo familiar na rede de serviços públi-

cos e sociais e em programas e serviços socioassistenciais; 

 • Solicitar informações à rede de proteção sobre as famílias encaminhadas; 

 • Emitir relatório sobre os casos acompanhados;

 • Participar de espaços de estudo de caso; 

 • Realização de grupos com as famílias acompanhadas pelo projeto; 

 • Elaborar relatórios periódicos sobre o trabalho realizado; 

 • Participar das reuniões de equipe e de formação; 

 • Supervisão de estagiários. 

3.2.4 Sobre as inscrições 

As inscrições serão realizadas do dia 24 até dia 27 de março de 2022 através do preenchimento 

do formulário no link »

4.0 SOBRE AS ETAPAS DA SELEÇÃO

4.1 A seleção será realizada por uma banca definida pela Redes da Maré e terá duas 

etapas: 

 • Leitura de material enviado pelo formulário pelas candidatas; 

 • Entrevista presencial na sede da Redes da Maré com as candidatas selecionadas e contacta-

das via e-mail/Whatsapp (Rua Sargento Silva Nunes, 1012 - Nova Holanda) 

Observação: importante o uso de máscara. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf4jZtR6j200H352ttfKhBvrak-ddKDs8tg7xAoi9olMyuBKQ/viewform


4.2 Sobre o cronograma 

4.2.1 Inscrições: 24 a 27 de março. 

4.2.2 Avaliação das inscrições: 28 de março. 

4.2.3 Entrevistas: 31 de março. 

4.2.4 Divulgação do Resultado: 01 de abril. 

4.2.5 Início das atividades: 04 de abril de 2022.

* As etapas de seleção para entrevistas e divulgação do resultado final será feita por contato pes-

soal via e-mail e/ou telefone/WhatsApp.

* As pessoas que não forem selecionadas receberão um e-mail ao final do processo. 

* Para consolidar a política institucional de equidade e diversidade, a Redes da Maré se comprome-

te a garantir um processo de seleção que valorize a contratação de pessoas oriundas, que moram 

ou atuam em territórios periféricos e/ou na Maré. Incentivamos a candidatura de mulheres, pesso-

as pretas, LGBTQIA+ e engajadas(os) com a questão racial, de gênero e sexualidade.


